
 

 

 

 

DECRETO Nº 220/2023 

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DOS MEMBROS DO 

CONSELHO MUNICIPAL DO IDOSO E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS.  

 
 LUIZ JOSÉ DAGA, Prefeito Municipal de Águas Frias, Estado de Santa Catarina, no uso 

de suas atribuições legais e em conformidade com a Lei Municipal nº 1.122/2014 de 16 de 

dezembro de 2014. 

 
 DECRETA: 

 

 Art. 1º - Ficam nomeados os membros para integrar o Conselho Municipal do Idoso - CMI 
de Águas Frias - SC, tendo a seguinte composição: 

 

I)  Secretaria Municipal de Assistência Social 

Titular  Cheila Aparecida Dias dos Santos  

Suplente  Marciana Bortolanza  

 

II) Secretaria Municipal da Saúde 

Titular Nelice Narciso 

Suplente     Elizandra de Carli 

 
III)  Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esportes e Turismo 

Titular  Liane Galão  

Suplente  Vanusa Cimone Rech Citadella  
 

IV)  Sociedade Civil e Grupo de Idosos 

Titular        Avelino Azir Senczkowiski  

Suplente    Ivani Zabot  
  Irdes Bassani Magri     

 

Art. 2º - Os membros nomeados por este Decreto, não serão remunerados, sendo 
considerando como relevantes serviços prestados a municipalidade. 

 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Art. 4º - Ficam revogadas as disposições em contrário, em especial o Decreto nº 60/2021. 

 

Águas Frias – SC, em 26 de setembro de 2023. 
 

 

 
LUIZ JOSÉ DAGA  

Prefeito Municipal  

 

Registrado em data supra e publicado DOM/SC. 
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